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   COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO 

APROVADOS NA ANÁLISE CURRICULAR E REQUISITOS 

PROCESSO SELETIVO Nº 26/2021 – TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

ARQUITETURA 

 

  
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC-AR/DF, no uso de suas 

atribuições comunica que os candidatos aprovados na 2ª etapa - análise curricular e requisitos - foram 

convocados para terceira etapa: Etapa técnica.   

1. CONVOCADOS 

  

1.1. Para realização desta etapa, os candidatos relacionados a seguir deverão comparecer, 

exclusivamente, na data e horário agendado, conforme orientações a seguir: 

 

DATA CANDIDATOS HORÁRIO 

09/12/2021 

ANA CRISTINA MELO DE LIMA 

10:00h 

 

BÁRBARA CHRISTIE AQUINO CHAVES DO CARMO 

DEBORA NASCIMENTO FERREIRA 

GABRIELA ALMEIDA DE SOUZA VASCONCELOS 

GISELE MARIA TOMÁS LEMES 

IVANA MARINA DA SILVA RODRIGUES 

KLAIRTON RODRIGUES OLIVEIRA 

PATRICIA ALVES DA CUNHA CARVALHO 

REGINA DÉBORA SILVA CUNHA BATISTA 

SILVANA CRISTINA COUTO DA SILVA 

 

2. ORIENTAÇÕES 

2.1. O local de realização da etapa técnica será na unidade do Senac Jessé Freire, no 
seguinte endereço: SCS Q. 6 Bloco A Loja 172 - Ed. Jessé Freire - 1º, 2º 3º e 4º andares. 

2.2. Os candidatos convocados terão até 1 hora para realização de prova que consiste na 
realização de um case que irá avaliar os conhecimentos técnicos do candidato. Esta 
etapa terá a pontuação máxima de 10 pontos.  

2.3. IMPORTANTE: O candidato deverá se apresentar portando documento de 
identificação original com foto, sob pena de eliminação.  

2.4. Estará automaticamente desclassificado (a) do processo seletivo o (a) candidato (a) 
que faltar ou se atrasar por período igual ou superior a 15 minutos nesta avaliação, 
conforme o horário oficial de Brasília. Portanto, procure chegar com antecedência de 30 
minutos ao local da avaliação, pois é da exclusiva responsabilidade do candidato a 
identificação correta do local de realização da avaliação e o respectivo comparecimento no 
horário oficial de Brasília determinado nesta convocação. 

2.5. Correrá por conta exclusiva do candidato, qualquer despesa com documentação, 
material, viagens, alimentação, estadia e quaisquer outras decorrentes de sua participação 
no Processo Seletivo. 

 
Coordenação de Desenvolvimento Humano e Organizacional - CDHO 

  Brasília, 07 de dezembro 2021.  
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac-AR/DF  


